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PORTARIA Nº 115/2011 
 

Súmula: Cria o Comitê de Iniciação Tecnológica e Inovação – 
CITI - da Universidade Estadual do Norte do Paraná - 
UENP. 

 
O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Rinaldo 

Bernanrdelli Júnior, nomeado pelo Decreto nº 8744, de 16 de novembro de 2010, do Governo do 
Estado do Paraná, no uso de das atribuições legais e exercício regular de seu cargo, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1o – Criar o Comitê de Iniciação Tecnológica e Inovação (CITI) composto pelos 
designados abaixo-relacionados: 

 
a) Cristiano Medri 
b) Luiz Fabiano Zanatta 
c) José Reinaldo Merlin 
d) Rui Gonçalves Marques Elias 
e) José Fernando Ibanez 
f) Vanderléia da Silva Oliveira 
g) Ana Maria Conte e Castro 
h) Eder Dias de Moraes 
i) Sérgio Roberto Ferreira 
j) Christian James de Castro Bussmann 
 
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
PUBLIQUE-SE.  

 
Gabinete do Reitor da UENP em 
Jacarezinho, 20 de junho de 2011. 

 
 
 

Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Júnior 
Vice-Reitor 


